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PROJETO DE LEI 

Institui novo Código de Menores, em fa

ce do que precei tua o artigo 227 e outros 

da Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CÓDIGO DE MENORES 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. lº - Este Código dispõe sobre assistência, prQ 

teção e vigilância a menores: 

I - até dezoito anos de idade, que se encontrem em 

s i tuação irregular; 

11 - entre dezoito e vinte e um anos, nos casos ex-

pr essos em lei. 

Parágrafo Único - As medidas de caráter preventivo ~ 

plicam-se a todo menor de dezoito anos, independentemente de sua 

situação. 

Art. 2º - Para os efeitos deste Código, considera-se 

em situação irregular o menor: 

I - privado de condições essenciais à sua subsistên

cia, saúde e instrução obrigatória, ainda que eventualmente, em ra 

zão de: 
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a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável; 

b) manifesta impossibilidade dos pais ou responsável 

para provê-las; 

11 - vítima de maus tratos ou castigos imoderado s im

postos pelos pais ou responsável; 

111 - em perigo moral, devido a: 

a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente con

trário aos bons costumes; 

mes' , 
b) exploração em atividade contrária aos bons costu-

IV - privado de representação ou assistência legal,p~ 

la falta eventual dos pais ou responsável; 

V - com desvio de conduta, em virtude da grave inada 

ptação familiar ou comunitária; 

VI - autor de infração penal. 

Parágrafo Único - Entende-se por responsável aquele 

que, não sendo pai ou mãe, exerce, a qualquer título, vigilância, 

direção ou educação de menor, ou voluntariamente o traz em 

seu poder ou companhia, independentemente de ato judicial. 

Art. 3º - Os atos judiciais, policiais e administra

tivos que digam respeito a menores são gratuitos e sigilosos,depen 

dendo sua divulgação, ainda que por certidão, de deferimento da au 

toridade judiciária com petente. Os editais de citação limitar-se -

ão aos dados essenciais à identificação dos pais ou responsável. 

Parágrafo Único - A notícia que se publique a respei 

to de menor em situação irregular não o poderá identificar, vedan

do-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco 
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e residência, salvo no caso de divulgação que vise à localização de 

menor desaparecido. 

TÍTULO 11 

DA APLICAÇÃO DA LEI 

Art. 4º - A aplicação desta Lei levará em conta: 

I - as diretrizes da Política Nacional do Bem- Estar 

do Menor, definidas pela legislação pertinente; 

11 - o contexto sócio-econômico e cultural em que se 

encontrem o menor e seus pais ou responsável; 

111 - o estudo de cada caso, realizado por equipe de 

que participe pessoal técnico, sempre que possível. 

Parágrafo Único - Na ausência de serviço especializa 

do, a autoridade judiciária poderá atribuir a pessoal habilitado o 

estudo a que se refere este artigo. 

Art. 5º - Na aplicação desta Lei, a proteção aos in

resses do menor sobrelevará qualquer outro bem ou interesse juridi 

camente tutelado. 

TÍTULO III 

DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA 

Art. 6º - A autoridade judiciária a que se refere es 

ta Lei será o Juíz de Menores, ou o Juiz que exerça esta função na 

forma da legislação local. 

Art. 7º - À autoridade judiciária competirá exercer 

diretamente, ou por intermédio de servidor efetivo ou de voluntá -

rio credenciado, fiscalização sobre o cumprimento das decisões JU
diciais ou determinações administrativas que houver tomado com re-

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



r · 
• 

• F 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lação à assistência, proteção e vigilância a menores. 

Parágrafo Único - A fiscalização poderá ser desempe

nhada por comissários voluntários, nomeados pela autoridade judiei 

ária, a título gratuito, dentre pessoas idôneas merecedoras de sua 

confiança. 

Art. 8º - A autoridade judiciária, além das medidas 

especiais previstas nesta Lei, poderá, através de portaria ou pro

vimento, determinar outras de ordem geral, que, ao seu prudente ai 

bítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigi 

lância ao menor, respondendo por abuso ou desvio de poder. 

TÍTULO IV 

DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO AO MENOR 

CAPÍTULO I 

DAS ENTIDADES CRIADAS PELO PODER PÚBLICO 

Art. 9º - As entidades de assistência e proteção ao 

menor serão criadas pelo Poder Público, segundo as diretrizes da 

Política Nacional do Bem-Estar do Menor, e terão centros especiali 

zados destinados à recepção, triagem e observação, e à permanência 

de menores. 

§ lº - O estudo do caso do menor no centro de recep

ção, triagem e observação considerará os aspectos social, médico e 

psicopedagógico, e será feito no prazo médio de três meses. 

§ 2º - A escolarização e a profissionalização do me

nor serão obrigatórias nos centros de permanência. 

§ 3º - Das anotações sobre os menores assistidos ou 

acolhidos constarão data e circunstâncias do atendimento, nome do 

menor e de seus pais ou responsável, sexo, idade, ficha de contro

le de sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
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possibilitem sua identificação e a individualização de seu trata -

mento. 

CAP í TULO 11 

DAS ENTIDADES PARTICULARES 

Art. 10 - As entidades particulares de assistência e 

proteção ao menor somente poderão funcionar depois de registradas 

no orgão estadual responsável pelos programas de bem-estar do me

nor, o qual comunicará o registro à autoridade judiciária local e 

à Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor. 

Parágrafo Único - Será negado registro à entidade que 

não se adequar às diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do 

Menor e ao disposto nesta Lei. 

Art. 11 - Toda entidade manterá arquivo das anota-

ções a que se refere o § 3º do art. 9º desta Lei, e promoverá a e2 

colarização e a profiss i onalização de seus assistidos, preferente

mente em estabelecimentos abertos. 

Art. 12 - É vedado à entidade particular entregar m~ 

nor sub-judice a qualquer pessoa, ou transferí-lo a outra entidade, 

sem autorização judicial. 

TíTULO V 

DAS MEDIDAS DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS APLICÁVEIS AO MENOR 

Art. 13 - Toda medida aplicável ao menor visará, fun 

damentalmente, à sua integração sócio-familiar. 

Art. 14 - São medidas aplicáveis ao menor pela auto-
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ridade judiciária: 

I - advertência; 

11 - entrega aos pais ou responsável, ou a pessoa idô 

nea, mediante termo de responsabilidade; 

111 - colocação em lar substituto; 

IV - imposição do regime de liberdade assistida; 

V - colocação em casa de semiliberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional, ocup~ 

cional, psicopedagógico, hospitalar, psiquiátrico ou outro adequ~ 

do. 

Art. 15 - A autoridade judiciária poderá, a qualquer 

tempo e no que couber, de ofício ou mediante provocação fundamenta 

da dos pais ou responsável, da autoridade administrativa competen

te ou do Ministério Público, cumular ou substituir as medidas de 

que trata este Capítulo. 

Art. 16 - Para a execução de qualquer das medidas pr~ 

vistas neste Capítulo, a autoridade judiciária poderá, ciente o Mi 

nistério Público, determinar a apreensão do menor. 

Parágrafo Único - Em caso de apreensão para recambia 

mento, este será precedido de verificação do domicílio do menor 

por intermédio do Juizado do domicílio indicado. 

SEÇÃO I 

DA COLOCAÇÃO EM LAR SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 17 - A colocação em lar substituto será f eita 

mediante: 

I - delegação do pátrio poder; 

11 - guarda; 

III - tutela; 

IV - adoção plena. 

Parágrafo Único - A guarda de fato, se decorrente de 

anterior situação irregular, não impedirá a aplicação das medidas 

previstas neste artigo. 

Art. 18 - São requisitos para a concessão de qual

quer das formas de colocação em lar substituto: 

I - qualificação completa do candidato a responsável 

e de seu cônjuge, se casado, com expressa anuência deste; 

11 - indicação de eventual relação de parentesco do 

candidato ou de seu cônjuge com o menor, especificando se este tem 

ou não parente vivo; 

111 - comprovação de idoneidade moral do candidato; 

IV - atestado de sanidade física e mental do candida-
to · , 

V - qualificação completa do menor e de seus paIs,se 

conhecidos; 

VI - indicação do cartório onde foi inscrito o naSCI

mento do menor. 

Parágrafo Único - Não se deferirá colocação em lar 

substituto a pessoa que: 
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I - revele, por qualquer modo, incompatibilidade com 

a natureza da medida; 

11 - não ofereça ambiente familiar adequado. 

Art. 19 - A colocação em lar substituto não admitirá 

transferência do menor a terceiros ou sua internação em estabeleci 

mento de assistência a menores, sem autorização judicial. 

Art. 20 - O menor que se encontre em situação irreg~ 

lar, poderá ser colocado em lar substituto no estrangeiro, median

te adoção, desde que esgotados os meios de reintegração em sua pró 

pria família e não haja, perante o Juizo em que se processa o pedi 

do, brasileiro que ofereça as mesmas condições que o estrangeiro. 

§ lº - O pedido constará de petição escrita, por prQ 

curação devidamente constituido, atendidos os seguintes requisitos: 

a) autorização da autoridade competente em seu país, 

para adoção de menor estrangeiro. 

b) atestado de instituição oficial do país do reque

rente comprovando sua compatibilidade com a adoção e a certeza de 

ambiente familiar adequado. 

c) comprovação de idoneidade moral. 

d) atestado de sanidade física e mental. 

e) texto da lei, de seu país de origem, que trate da 

adoção internacional, com prova de sua vigência. 

f) indicação do orgão oficial, que fará o acompanha

mento da guarda e apresentará os relatórios. 

g) os documentos escritos em língua estrangeira, de

verão ser traduzidos na forma da lei. 
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§ 2º - O estrangeiro pretendente à adoção, deverá com 

parecer pessoalmente perante o Juizo de menores, para a efetivação 

da entrega do Menor. 

§ 3º - A adoção deverá ser precedida de estágio de 

convivência, que poderá ser cumprido no exterior, a ser fixado pe

lo Juiz, consoante as peculiar idades de cada caso, e, tratando - se 

de recém nascido poderá ser dispensado o estágio de convivência. 

SUBSEÇÃO 11 

DA DELEGAÇÃO DO PÁTRIO PODER 

Art. 21 - Admitir-se-á delegação do pátrio poder, de 

sejada pelos pais ou responsável, para prevenir a ocorrência de SI 

tuação irregular do menor. 

Art . 22 - Precederão a decisão homologatória: 

I - estudo social do caso; 

11 - audiência do Ministério Público; 

111 - adver t ência pessoal, certificada nos autos, aos 

delegantes e delegados, quanto à irretratabilidade da delegação. 

Art. 23 - A delegação do pátrio poder será exercida 

pessoalmente, vedada desoneração unilateral. 

Parágrafo Único - A delegação deverá ser reduzida a 

termo, em livro próprio, assinado pelo Juíz e pelas partes, dele 

constando advertência sobre os direitos e as obrigações decorren -

tes do instituto. 

SUBSEÇÃO 111 

DA GUARDA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Art. 24 - A guarda obriga à prestação de assistência 

material, moral e educacional ao menor, conferindo a seu detentor 

o direito de opôr-se a terceiros, inclusive pais. 

§ lº - Dar-se-á guarda provisória de ofício ou requ~ 

rimento do interessado, como medida cautelar, preparatória ou inci

dente, para regularizar a detenção de fato ou atender a casos ur

gentes. 

§ 2º - A guarda confere ao menor a condição de depe~ 

dente, para fins previdenciários. 

Art. 25 - Ao assumir a guarda, o responsável presta

rá compromisso em procedimento regular . 

SUBSEÇÃO IV 

DA TUTELA 

Art. 26 - A tutela será deferida nos termos da lei 

civil em benefício do menor em situação irregular que carecer de 

representação permanente. 

Parágrafo Único - A tutela, para os fins desta Lei, 

implica necessariamente o dever de guarda e será exercida por pra

zo indeterminado. 

SUBSEÇÃO V 

DA ADOÇÃO 

Art. 27 - A adoção atribui a situação de filho ao a

dotado, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, sal

vo os impedimentos matrimoniais. 

Art. 28 - Caberá adoção plena de menor que se encon

tre na situação irregular definida no art. 2º desta Lei, de nature 

za não eventual. 
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Art. 29 - A adoção será deferida após período mínimo 

de um ano de estágio de convivência do menor com os requerentes 

computando-se, para esse efeito, qualquer período de tempo. 

Art. 30 - Poderão requerer adoção, casalS com união 

estável, comprovada por mais de 5 anos e dos quais pelo menos um 

deles tenha mais de 30 anos. 

Parágrafo Único - Provadas a esterilidade de um dos 

cô njuges e a estabilidade conjugal, será dispensado o prazo. 

Art. 31 - Autorizar-se-á a adoção ao viúvo ou à viú-

va, provado que o menor está integrado em 

ciado estágio de convivência de três anos 

cônjuge, ou companheiro. 

seu lar, 

ainda em 

onde tenha ini-

vida do outro 

§ lº - A pessoa solteira poderá requerer adoção, de2 

de que tenha mais de 30 anos e atenda aos demais requisitos desta 

Lei. 

§ 2º - Admite-se a adoçãonuncumpativa. 

Art. 32 - Ao casal, em regime de matrimônio ou concu 

binato, separados judicialmente ou por dissolução de sociedade, h~ 

vendo começado o estágio de convivência de três anos na constância 

da sociedade, é líci to requererem adoção, se acordarem sobre a gua!. 

da do menor, em decisão judicial. 

Art. 33 - A sentença concessiva da adoção terá efei

to constitutivo e será inscrita no Registro Civil mediante mandado, 

do qual não se fornecerá certidão. 

§ lº - A inscrição consignará o nome dos palS adoti

vos como pais, bem como o nome de seus ascendentes. 

§ 2º - Os vínculos de filiação e parentesco anterio

res cessam com a inscrição. 
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§ 3º - O registro original do menor s erá cancelado 

por mandado, o qual será arquivado. 

§ 4º - Nas certidões do registro nenhuma ob s ervação 

poderá constar sobre a origem do ato. 

§ 5º - A critério da autoridade judiciária, poderá 

ser fornecida certidão para a salvaguarda de direitos. 

Art. 34 - A sentença conferirá ao menor o nome do a

dotante e, a pedido deste, poderá determinar a modificação do pre

nome. 

Art. 35 - A adoção é irrevogável, ainda que aos ado

tantes venham a nascer f ilhos, aos quais estão equiparados os ado

tados, com os mesmo s direitos e deveres. 

SEÇÃO 11 

DA LIBERDADE ASSISTIDA 

Art. 36 - Aplicar-se-á o regime de liberdade a ss i s ti 

da nas hipóteses previstas nos incisos V e VI do artigo 2º de s ta 

Lei, para o fim de vigiar, auxiliar, tratar e orientar o menor. 

Parágrafo Único - A autoridade judiciária fi xará as 

regras de conduta do me nor e designará pessoa capacitada ou servi

ço especializado para acompanhar o caso. 

SEÇÃO 111 

DA COLOCAÇÃO EM CASA DE SEMILIBERDADE 

Art. 37 - A colocação em casa de semiliberdade s erá 

determinada como forma de transição para o meio aberto, devendo 

sempre que possível, utilizar os recursos da comunidade, vi s ando à 

escolarização e profissionalização do menor. 
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SEÇÃO IV 

DA INTERNAÇÃO 

Art. 38 - A internação somente será determinada s e 

for inviável ou malograr a aplicação das demais medidas. 

Art. 39 - O menor com desvio de conduta ou autor de 

infração penal poderá ser internado em estabelecimento adequado, ~ 

té que a autoridade judiciária, em despacho fundamentado, determi

ne o desligamento, podendo, conforme a natureza do caso, requi s i -

tar parecer técnico do serviço competente e ouvir o Ministério Pú

blico. 

§ lº - O menor sujeito à medida referida ne s te arti

go será reexaminado periodicamente, com o intervalo máximo de doi s 

anos para verificação da necessidade de manutenção da medida. 

§ 2º - Na falta de estabelecimento adequado, a inte~ 

nação do menor poderá ser feita, excepcionalmente, em s eção de e s 

tabelecimento destinado a maiores, desde que isolada deste s e com 

instalações apropriadas, de modo a garantir absoluta incomunicabi

lidade. 

§ 3º - Se o menor completar vinte e um anos sem que 

tenha sido declarada a cessação da medida, passará à juri s di ção do 

Juízo incumbido das Execuções Penais. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o menor s~ 

rá removido para estabelecimento adequado, até que o Juízo incumbi 

do das Execuções Penais julgue extinto o motido em que se fundamen 

tara a medida, na forma estabelecida na legislação penal. 

CAPÍTULO II 

DA S MEDIDAS APLIC ÁVEIS AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

Art. 40 - São medidas aplicáveis aos pai s ou respon-
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vel: 

I - advertência; 

11 - obrigação de submeter o menor a tratamento em 

clínica, centro de orientação infanto-juvenil, ou outro estabeleci 

mento especializado determinado pela autoridade judiciária, quando 

verificada a necessidade e houver recusa injustificável; 

111 - perda ou suspensão do pátrio poder; 

IV - desti t uição da tutela; 

V - perda da guarda. 

SEÇÃO I 

DA OBRIGAÇÃO DE SUBMETER O MENOR A TRATAMENTO 

Art. 41 - Os pais ou responsável firmarão termo de 

compromlsso, no qual a autoridade judiciária fixará o tratamento a 

ser ministrado ao menor. 

Parágrafo Único - A autoridade verificará, periodica 

mente ; o cumprimento das obrigações prevista s no termo. 

SEÇÃO 11 

DA PERDA OU SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER E 

DA DE STITUIÇÃO DA TULELA 

Art. 42 - A perda ou su s pen s ão do pátrio poder e a 

destituição da tutela regem-se pelo Código Civil e pelo di s po s to 
nesta Lei. 

Art. 43 - A autoridade judiciária poderá decretar a 

perda ou a suspensão do pátrio poder e a destituição da tutela do s 

pais ou tutor que: 
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I - derem causa a situação irregular do menor; 

11 - descumprirem, sem justa causa, as obrigaçõe s pr~ 

vistas no art. 41 desta Lei. 

Parágrafo Único - A perda ou a suspensão do pátrio PQ 

der não exonera os pais do dever de sustentar os filhos. 

SEÇÃO 111 

DA PERDA DA GUARDA 

Art. 44 - A autoridade judiciária decretará a perda 

da guarda nos casos em que aplicaria a perda ou a suspensão do pá

trio poder ou a destituição da tutela. 

CAPÍTULO 111 

DA APREENSÃO DE OBJETO OU COISA 

Art. 45 - A autoridade judiciária poderá, em despa -

cho fundamentado, determinar a apreensão, por prazo determinado,do 

objeto ou coisa cuja detenção pelo menor possa ensejar reincidên -

cia no fato. 

§ lº - O objeto ou coisa apreendido permanecerá em 

poder de depositário judicial ou pessoa idônea, a critério da auto 

ridade judiciária. 

§ 2º - A apreensão e seu levantamento serão determi

nados através de mandado, ciente o Ministério Público. 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS DE VIGILÂNCIA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 46 - Os estabelecimentos referidos neste Capít~ 

lo poderão ser inspecionados, a qualquer tempo, pela autoridade JU 
diciária competente e pelo Ministério Público. 

Art. 47 - A autoridade judiciária poderá, de ofício 

ou por provocação da autoridade administrativa, ouvido o Ministé -

rio Público, ordenar o fechamento provisório ou definitivo do esta 

belecimento particular que infringir norma de assistência e prote

ção ao menor. 

§ lº - O procedimento de verificação de infração se

rá instaurado por portaria, devendo a autoridade judiciária inspe

cionar o estabelecimento. 

§ 2º - A autoridade judiciária poderá determinar, li 

minarmente, o afastamen t o provisório do dirigente do estabelecimen 

to, designando-lhe subs t ituto. 

§ 3º - Se a decisão final reconhecer a inidoneidade 

da entidade particular, ou de seus dirigentes, será o estabeleci -

mento fechado, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis 

dentre as quais o cancelamento da respectiva inscrição no registro 

civil, através de mandado. 

§ 4º - Se o fechamento for recomendável por falta de 

condições técnicas ou materiais, a autoridade poderá conceder pra

zo à entidade para suprí-las. Se as condições não forem preenchi -

das no prazo concedido, o estabelecimento será fechado até que a

tenda às exigências estabelecidas. 

SEÇÃO 11 

DAS CASAS DE ESPETÁCULOS, DAS DIVERSÕES EM 

GERAL, DOS HOTÉIS E CONGÊNERES 

SUBSEÇÃO I 

DOS ESPETÁCULOS TEATRAIS, CINEMATOGRÁFICOS, 

CIRCENSES, RADIOFÔNICOS E DE TELEVISÃO 
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Art. 48 - É proibida a menor de dez ano s , quando de

sacompanhado dos pais ou responsável, a entrad8 em sala s de e s petá 

culos teatrais, cinematográficos, circenses, de rádio, televi sã o e 

congêneres. 

§ lº - Nenhum menor de dez anos poderá permanecer em 

local referido neste artigo depois das vintes e duas horas. 

§ 2º - Tratando-se de espetáculo instrutivo ou recre 

ativo, a autoridade jud i ciária poderá alterar os limites e as con

dições fixadas neste artigo. 

Art. 49 - Nenhum menor de dezoito anos, sem prévia 

autorização da autoridade judiciária, poderá participar de espetá

culo público e seus ensaios, bem como entrar ou permanecer em qual 

quer dependência de estúdios cinematográficos, de teatro, rádio ou 

televisão. 

Art. 50 - A autoridade judiciária poderá ampliar, d~ 

das as circunstâncias, o limite de idade fixado pelo Servi ço Fede

ral de Censura. 

Art. 51 - Será vedada a apresentação, em rádio e te

levisão, de espetáculos proibidos para menores de: 

I - dez anos, até as vintes hora s ; 

11 - quatorze anos, até as vinte e dua s hora s ; 

111 - dezoito anos, em qualquer horário. 

Art. 52 - Nenhum espetáculo será apresentado ou anun 

ciado sem avi s o de s ua classificação, antes e durante sua tran s mi s 

são, apresentação ou exibição. 

SUBSEÇÃO 11 

DAS CASAS DE JOGO, DOS BAILES PÚBLICOS E HOTÉIS 
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Art. 53 - É proibida a entrada de menor de dezoito a 

nos em casa de jogo. 

Parágrafo Único - Considera-se casa de jogo a que ex 

plore apostas, ainda que eventualmente. 

Art. 54 - É proibida a hospedagem de menor de dezoi

to anos, desacompanhado dos pais ou responsável, em hotel, motel, 

pensão ou estabelecimento congênere. 

Parágrafo Único - A autoridade judiciária poderá au

torizar a hospedagem em circunstância especial. A falta de autori

dade judiciária, a autorização será suprida por autoridade adminis 

trativa, que oficiará ao Juiz de imediato. 

SUBSEÇÃO 111 

DE OUTROS LOCAIS DE JOGOS E RECREAÇÃO 

Art. 55 - É proibida aos menores de dezoito anos G 

entrada em estabelecimento que explore comercialmente bilhar, sinu 
A ca ou congenere. 

Art. 56 - Tendo em vista as peculiaridades locais e 

os princípios desta Lei, a autoridade judiciária poderá di s cipli 

nar: 

I - a entrada e permanência de menor em estádio, gi

násio e campo desportivo, em clube e associação recreativa ou des 

portiva; 

11 - a entrada e permanência de menor em boate, salão 

de bilhar, sinuca, bolIche, bocha, ou congêneres; 

111 - a participação e o comparecimento de menor em 

competição desportiva; 

IV - a participaçao de menor em festividade pública. 
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§ lº - Em qualquer hipótese, é proibida: 

a) a perm anência de menor de dezoito anos, quando d~ 

sacompanhado dos pais ou responsável, em lugar referido neste arti 

go, depois das vinte e quatro horas; 

b) a admiss§o de menor de dezoito anos em sala de jQ 

go; 

c) a entrada de menor de dezoito anos em local desti 

nado a espetáculo e serviço de bar para espectadores em veículos, 

depois das vinte horas. 

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, a auto 

ridade judiciária levará em conta, dentre outros fatores: 

3) a existência de instalações adequadas; 

b) o tipo de freqüência habitual ao local; 

c) a localizaç~o em lugar aprooriado; 

d) a adequação do ambiente à eventual freqüência de 

menores. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS 

DE ASSIST~NCIA E 

JUCICIAIS PELAS ENTIDADES 

PROTEÇÃO AO MENOR 

Art. 57 - As medidas de assistência e proteção dete~ 

minadas pela autoridade judiciária, no âmbito desta Lei, serão exe 

cutadas pelas entidades criadas pelo Poder Público com a finalida

de de atender aos menores a que refere o art. lº desta Lei. 

Parágrafo Único As entidades privadas dedicadas à 

assistência e proteção ao menor comporão o sistema complementar de 

execução dessas medidas. 
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Art. 58 - As entidades criadas pelo Poder Público e 

as de natureza privada planejarão e executarão suas atividades de 

assistência e proteção ao menor atendendo àsdiretrizes da Política 

Nacional do Bem-Estar do Menor. 

§ lº - O trabalho de toda entidade dedicada à aSSIS

tência e à proteção ao menor em situação irregular visará, priorita 

riamente, ao ajustamento ou integração sócio-familiar deste. 

§ 2º - As entidades comunicarão à autoridade judiciá 

ria cada caso de menor em situação irregular que acolherem. 

Art. 59 - As entidades fornecerão à autoridade judi

ciária, no prazo por esta assinado, relatório de seus órgão técni

cos, nas fases de estudo, diagnóstico e tratamento do caso, poden

do a autoridade determinar a realização de estudos complementares. 

CAPÍTULO VI 

DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR 

Art. 60 - O menor de dezoito dependerá de autoriza -

ção da autoridade judic i ária para viajar, desacompanhado dos pais 

ou responsável, para fora da Comarca onde reside. 

§ lº - A autorização é dispensável: 

I - quando se tratar de Comarca contígua à de sua re 

sidência, na mesma Unidade da Federação,ou incluída na mesma Região 
Metropolitana; 

11 - quando se tratar de viagem ao exterior, se: 

a) o meno r estiver acompanhado de ambos os genitores 

ou respensável; 

b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos os 

genitores, responsável ou representante legal. 
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§ 2º - A autoridade judiciária poderá, a pedido dos 

pais, conceder autorização permanente de viagem, pelo prazo máximo 

de dois anos, mediante verificação da conduta do menor e do exercí 

cio do pátrio poder. 

DAS INFRAÇÕES 

PROTEÇÃO 

TÍTULO VI 

COMETIDAS CONTRA ASSISTÊNCIA, 
E VIGILÂNCIA A MENORES 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 61 - Divulgar, total ou parcialmente, sem auto

rização devida, por qualquer meio de comunicação, nome, atos ou do 

cumentos de procedimento judicial relativo a menor. 

Pena - multa de até cinquenta valores de referência. 

§ lº - Incorre na mesma pena quem exibe fotografia de 

menor em situação irregular ou vítima de crime, ou qualquer ilus -

tração que lhe diga respeito ou se refira a atos que lhe sejam im

putados, de forma a permitir sua identificação, direta ou indireta 

mente. 

§ 2º - Se o fato for praticado por orgão de imprensa 

ou emissora de rádio ou televisão, além da pena prevista neste ar

tigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da pu-

blicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois 

dias, bem como da publicação do períodico até por dois números. 

Art. 62 - Anunciar, por qualquer meio de comunicação, 

peças teatrais, filmes cinematográficos ou quaisquer representações 

ou espetáculos, sem indicar os limites de idade para o ingresso de 

menor. 

Pena - multa de até um valor de referência dobrada 
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na reincidência, aplicável, separadamente, ao estabelecimento de 

diversão e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 63 - Transmitir, através de rádio ou televisão, 

espetáculo em faixa de horário diversa da autorizada ou sem aviso 

de sua classificação. 

Pena - multa de dez a cinqüênta valores de referên -

cia, aplicando-se o dobro na reincidência. 

Art. 64 - Exibir, no todo ou em parte, filme, cena, 

peça, amostra ou congênere, bem como propaganda comercial de qual 

quer natureza, cujo limite de proibição esteja acima do fixado pa

ra os menores admitidos ao espetáculo. 

Pena - multa de meio a dois valores de referência. 

Parágrafo Único - A pena poderá ser cumulada com a 

suspensão da exibição ou do espetáculo, no caso de inobservância da 

classificação fixada pelo Serviço Federal de Censura. 

Art. 65 - Deixar o responsável pelo estabelecimento, 

o empresário do espetáculo ou o acompanhante maio~ de observar o 

que dispõe esta Lei sobre o acesso de menor a espetáculos e diver

sões, ou sobre sua permanência e participação nestes. 

Pena - multa de até cinqüênta valores de referência; 

na reincidência, além da multa, a autoridade judiciária poderá de

terminar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabeleci -

mento por até seis meses. 

Art. 66 - Promover a participação de menor de dezoi

to anos em certame de beleza ou similar. 

Pena - multa de um a vinte valores de referência, a

plicando-se o dobro na reincidência. 

Art. 67 - Hospedar menor de dezoito anos, desacompa-
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nhado dos pais ou responsável, em hotel, pensão, motel ou congêne

re, sem autorização da autoridade competente. 

Pena - multa de meio a dois valores de referência, em 

cada caso. 

Art. 68 - Transportar menor de dezoito anos, desacom 

panhado dos pais ou responsável e sem autorização escrita da auto

ridade judiciária, para fora da Comarca onde reside, nos termos do 

art. 60 desta Lei. 

Pena - multa de um a três valores de referência, se 

por via terrestre; de três a seis valores de referência, se por via 

marítima ou aérea; aplica-se o dobro na reincidência, em qualquer 

caso. 

Art. 69 - Deixar de apresentar ao Juiz de sua resi -

dência, no prazo de cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, 

menor trazido de outra Comarca para prestação de serviço doméstico, 

mesmo que autorizado pelos pais ou responsável. 

Pena - multa de meio a três valores de referência , 
independentemente do pagamento das despesas de retorno do menor,se 

for o caso. 

Art. 70 - Descumprir, dolosa ou culposamente, os de 

veres inerentes ao pátrio poder ou decorrentes de tutela ou de gua! 

da, bem assim determinação judicial sobre medida de assistência , 

proteção ou vigilância a menor. 

Pena - mul t a de até três valores de referência, apli 

cando-se o dobro na reincidência. 

Art. 71 - Descumprir qualquer disposição dos artigos 

10, 11 e 12 desta Lei. 

Pena - multa de um a três valores de referência. 
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Art. 72 - Descumprir as normas de proteção ao menor 

no trabalho. 

Pena - multa de um até dez valores de referência, a 

plicando-se o dobro na reincidência. 

Parágrafo Único - Não incidirá, porém, a sanção, se 

pelo mesmo fato outra de igual natureza tiver sido aplicada pela a~ 

toridade administrativa competente. 

CAPÍTULO 11 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Art. 73 - As normas do Capítulo anterior serão apli

cadas em observância ao disposto na Parte Geral do Código Pen a l. 

Art. 74 - As penalidades previstas neste Título s ão 

de caráter administrativo, não induzindo efeitos de natureza penal. 

Art. 75 - Quando não expressamente especificada, pe

na mínima de multa será de um quarto do valor de referência. 

Art. 76 - Sendo primário o infrator, poderá ser apli 

cada a pena de advertência. 

Art. 77 - Considera-se reincidente, para efeito des

ta Lei, aquele que pratica o fato depois de condenado por decisão 

passada em julgado, por qualquer infração prevista no Capítulo an

terior. 

Parágrafo Único - A reincidência prescreve em 2 an os, 

contados do pagamento da multa ou do recebimento da advertência. 

TÍTULO VII 

DO REGISTRO CIVIL DO MENOR 
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Art. 78 - As medidas de assistência e proteção de 

que trata este Livro serão necessariamente precedidas da regulari

zação do registro civil do menor. 

Art. 79 - O registro de nascimento de menor em situ~ 

ção irregular poderá ser feito de ofício ou a pedido, à vista dos 

elementos de que dispuser a autoridade judiciária, comprovada a i

nexistência de registro anterior. 

Parágrafo Único - O registro será feito mediante man 

dado, expedido ao ofício competente. 

Art. 80 - A autoridade judiciária poderá determinar 

qualquer retificação no registro do menor em situação irregular. 

Parágrafo Único - Para fins de adoção, a retificação 

poderá incluir mudança ou alteração no prenome. 

TÍTULO VIII 

DO TRABALHO DO MENOR 

Art. 81 - A proteção ao trabalho do menor é regulada 

por legislação especial. 

LIVRO 11 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO PROCESSO 

CAPÍTULO I 

DISP OSIÇÕES GERAIS 

Art. 82 - A jurisdição de menores será exercida, em 
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cada Comarca, por Juíz a quem se atribuam as garantias ConstituciQ 

nais da magistratura, especializado ou não, e, em segundo grau, p~ 

lo Conselho da Magistratura ou Orgão Judiciário equivalente,confo~ 

me dispuser a Lei de Organização Judiciária. 

Art. 83 - A jurisdição de menores será exercida atr~ 

vés do processo de conhecimento, cautelar e de execução imprópria, 

cabendo a execução própria às entidades a que se refere o art. 9º 

desta Lei. 

Art. 84 - As medidas previstas neste Código serão a

plicadas mediante procedimento administrativo ou contraditório, de 

iniciativa oficial ou provocados pelo Ministério Público ou por 

quem tenha legítimo interesse. 

Art. 85 - Se a medida judicial a ser adotada não cor 

responder a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autori

dade judiciária poderá investigar livremente os fatos e ordenar,de 

ofício, as providências. 

Parágrafo Único - Aplicar-se-á na jurisdição de meno 

res, subsidiariamente, a legislação processual pertinente. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 86 - A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

11 - pelo lugar onde se encontra o menor, à falta de 

pais ou responsável e quando aplicáveis as medidas dos incisos 11, 

111, V e VI do art. 14 desta Lei. 

§ lº - Nos casos de desvio de conduta ou de infração 

penal, será competente a autorizade do lugar da ação ou omissáo, o 

bservadas as regras de conexão, continência e prevenção. 
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§ 2º - A execução das medidas de internação ou de li 

berdade assistida poderá ser delegada ao Juíz da residência dos 

pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que a

brigar o menor. 

Art. 87 - Quando se tratar de menor em situação irre 

gular, é competente o Juíz de Menores para o fim de: 

I - suprir a capacidade ou o consentimento para o ca 

samento; 

11 - conceder a emancipação, nos termos da Lei Civil 

quando faltarem os pais; 

111 - designar curador especial em casos de adoção, de 

apresentação de queixa ou de representação, e de outros procedime~ 

tos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesse do menor; 

IV - conhecer de ação de alimentos; 

V - determinar o registro de nascimento e de óbito, 

bem assim a averbação de sua retificação ou cancelamento, nos ca

sos previstos nesta Lei; 

VI - decretar a perda ou a suspensão do pátrio poder 

e a destituição da tutela. 

CAPÍTULO 111 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 88 - As funções do Ministério Público serão e-

xercidas pelo Curador de Menores, ou quem suas vezes fizer, nos 

termos da legislação local. 

Parágrafo Único - O representante do Ministério Pú

blico, e o Curador Especial serão intimados, pessoalmente, para 

qualquer despacho ou decisão proferida pela autoridade judiciária 
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nos procedimentos e processos regulados por esta Lei. 

Parágrafo Único - O Curador Especial obrigatoriamen

te fará a defesa técnica, e na falta de Advogado constituido s erá 

designado Defensor Dativo ou Público. 

Art. 90 - O representante do Ministério Público , no 

exercício de suas funções, terá livre acesso a todo local onde se 

encontre menor. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCURADOR 

Art. 91 - Os pals ou responsável poderão intervir nos 

procedimentos de que trata esta Lei, através de advogado com pode

res especlals, o qual será intimado para todos os atos, pes s oalmen 

te ou por publicação oficial, respeitando o segredo de justiça . 

Parágrafo Único - Será obrigatória a constituiç ão de 

advogado para a interposição de recurso. 

TÍTULO 11 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

CAPÍTULO I 

DA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DO MENOR 

Art. 92 - Qualquer pessoa poderá e as autoridade s aQ 

ministrativas deverão encaminhar à autoridade judiciária competen

te o menor que se encontre em situação irregular, nos termo s do s 

incisos I, 11, 111 e IV do art. 2º desta Lei. 

§ lº - Reg i strada e relatada a ocorrência pelos or

gãos auxiliares do Juízo , com ou sem a apresentação do menor, a au 

toridade judiciária, med i ante portaria, termo ou despacho, adotará 
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de plano as medidas adequadas. 

§ 2º - Se as medidas a que se refere o parágrafo an

terior tiverem caráter meramente cautelar, prosseguir-se-á no pro

cedimento verificatório, no qual, após o estudo social do caso ou 

seu aprofundamento e realizadas as diligências que se fizerem ne

cessárias, a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público,d~ 

cidirá, em cinco dias, definindo a situação do menor e aplicando a 

medida adequada. 

Art. 93 - Instaurar-se-á procedimento contraditório: 

I - discordando os pais ou responsável das medidas ~ 

plicadas em procedimento verificatório simples previsto nos §§ lº 

e 2º do art. 92 desta Lei; 

11 - nas hipóteses das alíneas a e b do inciso I do 

art. 2º desta Lei, quando a perda do pátrio poder constituir pres

suposto lógico da medida principal; 

111 - para a perda da guarda ou quando sobre esta hou

ver controvérsia; 

IV - para o decreto de suspensão do pátrio poder. 

Art. 94 - Será observado o procedimento verificató -

rio simples, previsto no § 2º do art. 92 desta Lei, quando: 

I - na hipótese da alínea Q do inciso I do art. 2º 

desta Lei, os pais concordarem, mediante declaração escrita ou ter 

mo nos autos, em que o menor seja posto sob tutela ou adotado; 

11 - recolhido a entidade pública, provisoriamente 

há malS de quatro anos, ou amparado por entidade particular, por 1 

gual lapso de tempo, o menor, na situação irregular prevista nas a 

líneas a e Q, inciso I do art. 2º desta Lei, não tiver sido recla

mado pelos pais ou paren t es próximos; 
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111 - já integrado em família substituta, ainda que me 

diante guarda de fato, há mais de três anos, não tiver sido recla

mado pelos pais ou parentes próximos; 

IV - já integrado em família substituta, ainda que m~ 

diante guarda de fato, há mais de um ano, não tiver sido o menor, 

em orfandade total ou o menor não reconhecido pelos pais, reclama

do pelos parentes próximos ou, na segunda hipótese,pelos genitores. 

Art. 95 - o procedimento contraditório terá início 

por provocação do interessado ou do Ministério Público, cabendo-

lhes formular petição devidamente instruída com os documentos nece~ 

sários e com a indicação da providência pretendida. 

§ lº - Serão citados os pais, o responsável ou qual

quer outro interessado para, no prazo de dez dias, oferecer respo~ 

ta, instruída com os documentos necessários, requerendo, desde lo

go, a produção de outras provas que houver. 

§ 2º - Apresentada, ou não, a resposta, a autoridade 

judiciária mandará proceder ao estudo social do caso ou à perícia 

por equipe interprofissional, se possível. 

§ 3º - Requerida prova testemunhal ou se for conveni 

ente e possível ouvir o menor, juntado aos autos o relatório do es 

tudo social, a autoridade judiciária designará audiência. 

§ 4º - Cumpridas as diligências, presente o relató -

rio do estudo do caso e ouvido o Ministério Público, os autos se

rão conclusos à autoridade judiciária que, em dez dias, decidirá de 

finindo a situação do menor e aplicará a medida cabível ou requeri 

da. 

§ 5º - Este procedimento poderá ser, também, inicia

do de ofício mediante portaria ou despacho nos autos de procedime~ 

to em curso. 

Art. 96 - Como medida cautelar, em qualquer dos pro-
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cedimentos, demonstrada a gravidade do fato, poderá ser, liminar ou 

incidentemente, decretada a suspensão provisória do pátrio poder, 

da função de tutor ou da de guardador, ficando o menor confiado à 

autoridade administrativa competente ou a pessoa idônea, mediante 

termo de responsabilidade, até a decisão final. 

CAPÍTULO II 

DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO PENAL 

Art. 97 - O menor de dezoito anos, a que se atribua 

autoria de infração penal, será, desde logo, encaminhado à autori

dade judiciária. 

§ lº - Para os efeitos desta Lei, deve ser considera 

da a idade do menor à data do fato. 

§ 2º - Sendo impossível a apresentação imediata, a 

autoridade policial responsável encaminhará o menor a repartição PQ 

licial especializada ou a estabelecimento de assistência, que apr~ 

sentará o menor à autoridade judiciária no prazo de vinte e quatro 

horas. 

§ 3º - Na falta de repartição policial especializad~ 

o menor aguardará a apresentação em dependência separada da desti

nada a maiores de dezoito anos. 

§ 4º - Havendo necessidade de dilatar o prazo para ~ 

purar infração penal de natureza grave ou em co-autoria com maior, 

a autoridade policial poderá solicitar à judiciária prazo nunca s~ 

perior a cinco dias para a realização de diligências e apresenta -

ção do menor. Caso defira o prazo, a autoridade judiciária determi 

nará prestação de assistência permanente ao menor. 

§ 5º - Ao apresentar o menor, a autoridade policial 

encaminhará relatório sobre a investigação da ocorrência, bem como 

o produto e os instrumentos da infração. 
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§ 6º - A apuração da infração de que trata este arti 

go seguirá, no que couber, o rito do inquérito policial, devendo a 

autoridade policial nomear Curador Especial ao menor. 

Art. 98 - O procedimento da apuração de infração co

metida por menor de dezoito e maior de quatorze anos compreenderá 

os seguintes atos: 

I - recebidas e autuadas as investigações, a autori

dade judiciária determinará a realização da audiência de apresent~ 

do menor; 

11 - na audiência de apresentação, presentes o Minis

tério Público e o procurador, serão ouvidos o menor, seus pais ou 

responsável, a vítima e testemunhas, podendo a autoridade judiciá

ria determinar a retirada do menor do recinto; 

111 - após a audiência, a autoridade judiciária poder

rá determinar a realização de diligências, ouvindo técnicos; 

IV - a auto r idade judiciária poderá, considerando a 

personalidade do menor, seus antecedentes e as condições em que se 

encontre, bem como os motivos e as circunstâncias da ação, profe -

rir decisão de plano, entregando-o aos pais ou responsável, ouvido 

o Ministério Público; 

V - se ficar evidente que o fato é grave, a autorida 

de judiciária fixará prazo, nunca superior a trinta dias, para di

ligências e para a equipe interprofissional apresentar relatório do 

estudo do caso; 

VI - durante o prazo a que se refere o inciso V, o me 

nor ficará em observação, permanecendo ou não internado; 

VII - salvo o pronunciamento em audiência, o Ministé -

rio Público e o procurador terão o prazo de cinco dias para se 

manifestarem sobre o relatório e as diligências realizadas; 
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VIII - a autoridade judiciária terá o prazo de cinco 

dias para proferir decisão fundamentada, após as manifestações do 

Ministério Público e do procurador. 

Art. 99 - O menor com mais de dez e menos de quator

ze anos será encaminhado, desde logo, por ofício, à autoridade ju

diciária, com relato circunstanciado de sua conduta, aplicando-se

lhe, no que couber, o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 97 desta Lei. 

Art. 100 - Apresentado o menor de até dez ano s , a a~ 

toridade judiciária poderá dispensá-lo da audiência de apresenta -

ção, ou determinar que venha à sua presença para entrevista, ou 

que seja ouvido e orientado por técnico, assistido por seu advoga

do, Defensor Dativo ou Público. 

Art. 101 - Sempre que possível e se for o caso, a au 

toridade judiciária tentará em audiência com a presença do menor e 

do seu advogado, Defensor Dativo ou Público, a composição do dano 

por este causado. 

Parágrafo Único - Acordada a composição, esta será 

reduzida a termo e homologada pela autoridade judiciária, constit~ 

indo título executivo, nos termos da lei processual civil. 

CAPÍTULO III 

DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER E DA 

DESTITUIÇÃO DA TUTELA 

Art. 102 - A perda do pátrio poder, nas hipóteses dos 

incisos 11, 111, IV, V e VI do art. 2º desta Lei, terá o procedime~ 

to ordinário previsto na lei processual civil, e poderá ser propo~ 

ta pelo Ministério Público, por ascendente, colateral ou afim do 

menor até o quarto grau. 

Art. 103 - Na destituição da tutela, observa-se-á o 

procedimento para remoção de tutor previsto na lei processual CI

vil e no disposto nesta Capítulo. 
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Art. 104 - A autoridade judiciária poderá, em qual

quer dos procedimentos deste Capítulo, determinar o sobrestamento 

do processo por até seis meses, se o pai, a mãe ou responsável com

prometer-se a adotar as medidas adequadas à proteção do menor. 

Parágrafo Único - A ação prosseguirá em caso de inob 

servância das medias impostas. 

CAPÍTULO IV 

DA ADOÇA0 

Art. 105 - Na petição inicial, os requerentes atend~ 

rão aos requisitos gerais para colocação do menor em lar substituto 

e aos específicos para a adoção pretendida, juntando os documentos 

probatórios, inclusive certidões do registro civil. 

§ lº - Não existindo decisão anterior, poderá ser cu 

mulado o pedido de verificação da situação do menor, caso em que se 

rá também observado o disposto nos arts. 93, 94 e 95 desta Lei. 

§ 2º - A petição poderá ser assinada pelos próprios 

requerentes e pelo seu pronunciador legalmente habilitado. 

Art. 106 - Estando devidamente instruída a peti ção, 

será determinada a realização sobre os resultados do estágio de con 

vivência e a coveniência da adoção. 

Parágrafo Único - Cumprindo-se o estágio de convivên 

cia no exterior, a sindicância poderá ser substituida por informa -

ção prestada por agência especializada, de idoneidade reconhecida 

por organismo internacional. 

Art. 107 - Apresentado o relatório de s indicância e 

efetuadas outras diligências reputadas indispensáveis, apó s ouvir o 

Ministério Público, a autoridade judiciária decidirá em cinco dia s . 

§ lº - Autorizada a adoção para extrangeiro s , c om a 
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designação de Curador Especial, será expedido Alvará contendo a in

dicação dos apelidos de família que passará o menor a usar. 

§ 2º - Decretada a adoção, será expedido mandado pa

ra o registro de sentença e o cancelamento do registro original do 

adotado, nele consignando-se todos os dados necessários, conforme o 

disposto nos arts. 33 e 34 desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 108 - As penalidades estabelecidas nesta Lei se 

rão impostas pela autoridade judiciária em processo ou nos autos de 

procedimentos em curso. 

Parágrafo Único - A multa será imposta através de de 

cisão fundamentada, intimando-se o infrator. 

Art. 109 - O processo será iniciado por portaria da 

autoridade judiciária, representação do Ministério Público, ou auto 

de infração lavrado por servidor efetivo ou voluntário credenciado, 

e assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ lº - No processo iniciado com o auto de infração , 

poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza 

e as circunstâncias da i nfração. 

§ 2º - Sempre que possível, à verificação da infra -

ção seguir-se-á a lavrat ura do auto, certificando-se, em caso con -

trário, os motivos do retardamento. 

Art. 110 - O infrator terá prazo de dez dias para a

presentação de defesa, contado da data da intimação, que será f eita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for 

lavrado na presença do infrator. 
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rr - por oficial de justiça ou funcionário legalmente 

habilitado, que entregará cópia do auto ao infrator ou a seu repr~ 

sentante legal, lavrando certidão; 

rrr - por via postal, com aviso de recebimento, se não 

for encontrado o infrator ou seu representante legal; 

rv - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto 

ou não sabido o paradeiro do infrator ou de seu representante le

gal. 

Art. 111 - Em caso de infração cometida através de 

transmissão simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de 

uma Comarca, será competente, para a aplicação de penalidade, a au 

toridade judiciária do local de emissão. 

Art. 112 - As multas não recolhidas até trinta dias 

após o trânsito em julgado da decisão, serão exigidas atraves de 

execução pela União. 

TÍTULO rrr 

DOS RECURSOS 

Art. 113 - Poderá ser interposto, no prazo de dez 

dias, pelos interessados ou pelo Ministério Público, recurso admi

nistrativo: 

r - sem efeito suspensivo, contra atos expedido s com 

base no art. 8º desta Lei e decisões relativas a medidas de vigi -

lância; 

rr - com efeito suspensivo, contra penalidades relati 

vas às infrações previstas no Título vr do Livro r desta Lei. 

Art. 114 - Das decisões proferidas no s procedimento s 

de verificação da situação irregular de menor, as partes int e re s a

das e o Ministério Público poderão recorrer, para o órgão judiciá-
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rlo de grau de jurisdição superior, mediante instrumento, no prazo 

de dez dias, contado da intimação, oferecendo, desde logo, suas ra 

zões. 

§ lº - O recurso não terá efeito suspensivo. 

§ 2º - Formado o instrumento e ouvida a parte recor

rida, no prazo de cinco dias, a autoridade judiciária manterá ou 

reformará a decisão recorrida, em despacho fundamentado. Se a re

formar, remeterá o instrumento à jurisdição superior em vinte e 

quatro horas, a requerimento do Ministério Público, ou 

dias, a requerimento da parte interessada. 

em Clnco 

Art. 115 - Os recursos contra decisões do Juiz de Me 

nores terão preferência de julgamento, e dispensarão revisor. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 116 - Em nenhum caso haverá incomunicabilidade 

de menor, o qual terá sempre direito à visita de seus pais ou res

ponsável e de procurador com poderes especiais, de comum acordo 

com a direção do estabelecimento onde se encontrar internado, ou 

devidamente autorizado pela autoridade judiciária. 

Parágrafo Único - A autoridade judiciária poderá su~ 

pender, por tempo determinado, a visita dos pais ou responsável 

sempre que a visita venha a prejudicar a aplicação de medida pre

vista nesta Lei. 

Art. 117 - O menor em situação irregular terá direi

to à assistência religiosa. 

Art. 118 - As multas impostas com base nesta Lei re

verterão ao órgão estadual executor da Política Nacional do Bem-Es 
tar do Menor. 

Art. 119 - Às autoridades e ao pessoal técnico e ad

ministrativo a que couber a aplicação desta Lei deverão ser propo! 
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cionadas oportunidades de aperfeiçoamento e especialização. 

Parágrafo Único - A autoridade judiciária, na medida 

das possibilidades locais, promoverá e incentivará atividades des

tinadas ao aperfeiçoamento e à especialização previstas neste arti 

go, bem como à conscientização da comunidade. 

Art. 120 - Esta Lei entrará em vlgor cento e vinte 

dias após publicação. 

Art. 121 - Revogam-se o Decreto nº 5.083, de 1º de 

dezembro de 1926; o Decreto nº lJ.943-A, de 12 de outubro de 1927; 

a Lei nº ~655., de 2 de junho de 1965; a Lei nº .2 . 258, de 10 de a

bril de 1967; e a Lei nº 5.439, de 22 de maio de 1968 e artigos e 
~ 

§§ da Lei 6.697) de 10 de outubro de 1979 . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

, 

A atualização do Código de Menores, em vlgor, é medi 

da que se impõe em decor r ência do que dispõe o artigo 227 e seus 

parágrafos da Constituição Federal. 

Com efeito , diz o referido artigo em seus §§ 4º e 5º, 

respectivamente: 

,,§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência 

e a exploração sexual da criança e do adolescente". 

"§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público,na 

forma da lei, que estabelecerá casos e condições de 

sua e f e t i v a ç ã o P o r P a r t e d e e s t r a n g e i r os". (g r i f a mo s). 

A não atualização, o mais rápido possível, do regime 

de adoção, como determina o texto constitucional, poderá gerar pro 

blemas na adoção de crianças brasileiras por parte de estrangeiro s, 

problemas esses que só serão sanados com a aprovação dos dispo s iti 

vos do Capítulo IV deste projeto de lei. 
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Desnecessário dizer que matéria de tal magnitude co-

mo está, que trata dos menores de hoje para o Brasil de amanhã,não 

poderia prescindir, para completar-se e materializar-se em projeto de 

lei, da colaboração decisiva dos Juizes de Menores do Rio de Janeiro 

e de Belo Horizonte, respectivamente, Alyrio Cavalieri e Danilo Alve s 

da Costa; do desembargador Sálvio de Figueredo Teixeira e das douto

ras Elaine Matozinhos Ribeiro Gonçalves, Ana Ivanete do s Santos e Neu 

sa de Abreu Machado, todas de Minas Gerais. 

A aprovação pelos nobres pares deste projeto de lei, 

não significará a resolução de todos os problemas que afligem os me

nores brasileiros, mas propiciará, estou certa, um instrumento eficaz 

para a defesa dos seus direitos. 

JK/FCbl 

ala das Sessôes~ em 

CVlilCA 
MARCIA KUB 

Deputada Federal 

PMDB - DF . 

( 
de 1989 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

LEGISLAÇAO CITADA,ANEXADA PELA COORDENAÇAo 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

. __ . _ _ ... ,. -_ ..... . .. . .... .... . .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo VII 

DA FAMÍUA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDoso 

Art. 227. É dever da famnia, da sociedade e do Estado asse
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
a profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber
dade e 11 convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
11 salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
VIOlência, crueldade e opressão. 

§ I ' O Estado promoverá programas de assistência inte
grai a saúde da criança e do adolescente, admitida a participação 
de entidades não govemamentais e obedecendo os seguintes 
preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destina
dos à saúde na assistência matemo-infantil; 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência fisica, sensorial 
ou mental. bem como de integração social do adolescente porta
dor de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arqui
telÓOicos. 

§ 2' A lei disporá sobre normas de construção dos logra
douros e dos edificios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3' O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7' , XXXIII; 

li - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

111 - garantia de acesso do trabalhador adolescente à es-
cola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribui
ção de ato Infracional, igualdade na relação processual e defesa 
técn ica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepciona
lidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvol
vimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade; , 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, /la 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especia
lizado à criança e ao adolescente dependente de entorpecentes 
e drogas afins. 

§ 4' A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5' A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma 
da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação 
por parte de estrangeiros. 

§ 6' Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibi
das quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7' No atendimento dos direitos da criança e do adoles
cente 1evar-se-á em consideração o disposto no art. 204. 
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